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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  14485.001773/2007­05 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402­003.493  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  14 de março de 2013 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL 

Recorrente  AREA PARKING SYSTEMS ESTACIONAMENTOS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/04/1999 a 31/12/2006 

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA. 
DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO. 

Constitui  infração  deixar  a  empresa  de  arrecadar,  mediante  desconto  das 
remunerações,  as  contribuições  dos  segurados  empregados  e  contribuintes 
individuais. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes ­ Presidente 

 

Ronaldo de Lima Macedo ­ Relator 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu 
Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões. 
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  14485.001773/2007-05  2402-003.493 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 14/03/2013 AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL AREA PARKING SYSTEMS ESTACIONAMENTOS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Ronaldo de Lima Macedo  2.0.4 24020034932013CARF2402ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/04/1999 a 31/12/2006
 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO.
 Constitui infração deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões.
 
  Trata-se de auto de infração lavrado pelo descumprimento da obrigação tributária acessória prevista no art. 30, inciso I, alínea �a�, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, combinados com o art. 216, inciso I e alínea �a�, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, que consiste em deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu serviço, para as competências 04/1999 a 12/2006.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 14/15), o fato gerador em questão foi objeto da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) n° 37.111.725-9 (processo 14485.001778/2007-20), referente às contribuições previdenciárias incidentes sobre o pagamento a empregados a título de Participação nos Lucros e Resultados (PLR).
O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fls. 15) informa que foi aplicada a multa no valor de R$1.195,13 (um mil, cento e noventa e cinco reais e treze centavos), em conformidade com os artigos 92 e 102, da Lei 8.212/1991; art. 283, inciso I e alínea �g�, e art. 373 do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999. Os valores foram atualizados pela Portaria Interministerial MPS/MF n° 142, de 11/04/2007.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 31/10/2007 (fl.01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 35/195), alegando, em síntese, que:
ilegitimidade dos corresponsáveis;
imunidade da PLR � Art. 7o, XI, da CF/88;
cumpriu os requisitos da Lei 10.101/2000.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em São Paulo/SP � por meio do Acórdão 16-16.808 da 12a Turma da DRJ/SPOI (fls. 198/215) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.
A Notificada apresentou recurso (fls. 222/255), manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) de Administração Tributária/SP encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento (fl. 278).
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
A Recorrente alega que o procedimento de auditoria fiscal não cumpriu a legislação de regência para a constituição do lançamento fiscal.
Tal alegação é infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência da Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória.
Verifica-se que a Recorrente, para as competências 11/2001 a 12/2006 (período remanescente), deixou de arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados, mediante desconto de suas remunerações, devidamente delineadas nas planilhas e nos documentos acostados ao processo 14485.001778/2007-20. Essas remunerações correspondem à verba paga a título de Participação nos Lucros e Resultados (PLR) e constituíram a base de cálculo dos valores apurados no auto de infração da obrigação tributária principal (NFLD n° 37.111.725-9, processo 14485.001778/2007-20).
Com essa conduta a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 30, inciso I, alínea �a�, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, transcritos abaixo:
Lei 8.212/1991 � Lei de Custeio da Previdência Social (LCPS):
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)
I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;
.........................................................................................................
Lei 10.666/2003:
Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009)
Esse art. 30, inciso I e alínea �a�, da Lei 8.212/1991, assim como o art. 4° da Lei 10.666/2003, são claros quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, conforme dispõe em seu art. 216, inciso I e alínea �a�:
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES (Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999)
Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas gerais:
I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar a contribuição do segurado empregado, do trabalhador avulso e do contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração; (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003) (g.n.)
Nos termos do arcabouço jurídico-previdenciário acima delineado, percebe-se, então, que a Recorrente � ao deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais � incorreu na infração disposta no art. 30, inciso I, alínea �a�, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, combinados com o art. 216, inciso I e alínea �a�, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999.
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
Dentro desse contexto fático, depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigação tributária é principal ou acessória e pela natureza instrumental da obrigação acessória, ela não necessariamente está ligada a uma obrigação principal e decorre de cada circunstância fática praticada pela Recorrente, que será verificada no procedimento de Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN.
Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
(...)
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. (...)
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.(g.n.)
As obrigações acessórias são estabelecidas no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos, de forma que visam facilitar a apuração dos tributos devidos. Elas, independente do prejuízo ou não causado ao erário, devem ser cumpridas no prazo e forma fixados na legislação.
Assim, constata-se que as demais alegações expostas na peça recursal reproduzem os mesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao lançamento da obrigação previdenciária principal, constituída nos Autos do processo 14485.001778/2007-20 (NFLD n° 37.111.725-9). Após essas considerações, informo que as conclusões acerca dos argumentos da peça recursal � concernente ao descumprimento da obrigação acessória, no que forem coincidentes, especificamente com relação à verba paga a título de Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) �, foram devidamente enfrentadas, quando da análise do processo da obrigação principal.
Assim, passarei a utilizar o conteúdo assentado na decisão do processo da obrigação principal para explicitar que os seus elementos fáticos e jurídicos serão parte integrante deste Voto. Isso está em conformidade ao art. 50, § 1o, da Lei 9.784/1999 � diploma que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal �, transcrito abaixo:
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: (...)
§ 1o. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão integrante do ato. (g.n.)
Esse processo de número 14485.001778/2007-20 (NFLD n° 37.111.725-9) assentou em sua ementa os seguintes termos:
�[...] LEI 10.101/00. PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA.
A lei 10.101/00 determina ampla capacidade negocial quando das tratativas acerca das regras que nortearão a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados, mas também exige critérios claros e objetivos quando da negociação firmada.
Valores pagos a título de Plano de Participação nos lucros ou resultados em desacordo com o art. 28 § 9º da lei 8.212/91 c/c lei 10.101/00 sujeitam-se às contribuições devidas à seguridade social.
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS.
Falece a este Colegiado se manifestar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais, ex vi súmula nº 28.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS.
O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário, aplica-se o disposto no artigo 173, I.
Reconhecida corretamente, pelo julgador de primeiro grau, o período decadencial com fulcro no artigo 150, §4° do CTN, não há reparo a ser efetivado pelo Colegiado recursal.
CONEXÃO.LANÇAMENTOS EFETUADOS NA MESMA AÇÃO  FISCAL.INEXISTÊNCIA.
Em que pese a conveniência do simultâneo julgamento de matérias afins do mesmo contribuinte, evitando-se decisões divergentes versando sobre situações análogas, o fato de existir outro processo de débito em trâmite normal não é fator impeditivo de julgamento por esta Turma do presente lançamento. Recurso Voluntário Negado (Acórdão no 2803-001.968 � 3ª Turma Especial, de 22 de novembro de 2012) [...]�.
Por fim, pela apreciação do processo e das alegações da Recorrente, não encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão de primeira instância, eis que o lançamento fiscal e a decisão encontram-se revestidos das formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico-tributário vigente à época da sua lavratura.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
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Relatório 

Trata­se  de  auto  de  infração  lavrado  pelo  descumprimento  da  obrigação 
tributária acessória prevista no art. 30, inciso I, alínea “a”, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 
10.666/2003, combinados com o art. 216, inciso I e alínea “a”, do Regulamento da Previdência 
Social  (RPS),  aprovado  pelo  Decreto  3.048/1999,  que  consiste  em  deixar  a  empresa  de 
arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu serviço, para as competências 04/1999 
a 12/2006. 

Segundo  o  Relatório  Fiscal  da  Infração  (fls.  14/15),  o  fato  gerador  em 
questão  foi  objeto  da Notificação  Fiscal  de Lançamento  de Débito  (NFLD) n°  37.111.725­9 
(processo 14485.001778/2007­20), referente às contribuições previdenciárias  incidentes sobre 
o pagamento a empregados a título de Participação nos Lucros e Resultados (PLR). 

O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fls. 15) informa que foi aplicada a 
multa  no  valor  de R$1.195,13  (um mil,  cento  e  noventa  e  cinco  reais  e  treze  centavos),  em 
conformidade com os artigos 92 e 102, da Lei 8.212/1991; art. 283, inciso I e alínea “g”, e art. 
373  do  Regulamento  da  Previdência  Social  (RPS),  aprovado  pelo  Decreto  3.048/1999.  Os 
valores foram atualizados pela Portaria Interministerial MPS/MF n° 142, de 11/04/2007. 

A  ciência  do  lançamento  fiscal  ao  sujeito  passivo  deu­se  em  31/10/2007 
(fl.01). 

A  autuada  apresentou  impugnação  tempestiva  (fls.  35/195),  alegando,  em 
síntese, que: 

1.  ilegitimidade dos corresponsáveis; 

2.  imunidade da PLR – Art. 7o, XI, da CF/88; 

3.  cumpriu os requisitos da Lei 10.101/2000. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  (DRJ)  em  São 
Paulo/SP  –  por  meio  do  Acórdão  16­16.808  da  12a  Turma  da  DRJ/SPOI  (fls.  198/215)  – 
considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele encontra­se revestido 
das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos 
que disciplinam o assunto. 

A  Notificada  apresentou  recurso  (fls.  222/255),  manifestando  seu 
inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração 
e no mais efetua as alegações da peça de impugnação. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  (DRF)  de  Administração 
Tributária/SP  encaminha  os  autos  ao  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  (CARF) 
para processamento e julgamento (fl. 278). 

É o relatório. 

Fl. 312DF  CARF MF
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Voto            

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator 

Recurso  tempestivo.  Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço 
do recurso interposto. 

A Recorrente alega que o procedimento de auditoria fiscal não cumpriu 
a legislação de regência para a constituição do lançamento fiscal. 

Tal alegação é infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, 
ensejando  o  lançamento  de  ofício  em  decorrência  da  Recorrente  ter  incorrido  no 
descumprimento de obrigação tributária acessória. 

Verifica­se  que  a  Recorrente,  para  as  competências  11/2001  a  12/2006 
(período  remanescente),  deixou  de  arrecadar  as  contribuições  previdenciárias  dos  segurados 
empregados, mediante desconto de suas remunerações, devidamente delineadas nas planilhas e 
nos  documentos  acostados  ao  processo  14485.001778/2007­20.  Essas  remunerações 
correspondem  à  verba  paga  a  título  de  Participação  nos  Lucros  e  Resultados  (PLR)  e 
constituíram a base de cálculo dos valores apurados no auto de infração da obrigação tributária 
principal (NFLD n° 37.111.725­9, processo 14485.001778/2007­20). 

Com  essa  conduta  a  Recorrente  incorreu  na  infração  prevista  no  art.  30, 
inciso I, alínea “a”, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, transcritos abaixo: 

Lei 8.212/1991 – Lei de Custeio da Previdência Social (LCPS): 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de 
outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social  obedecem  às 
seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93) 

I ­ a empresa é obrigada a: 

a)  arrecadar  as  contribuições  dos  segurados  empregados  e 
trabalhadores  avulsos  a  seu  serviço,  descontando­as  da 
respectiva remuneração; 

......................................................................................................... 

Lei 10.666/2003: 

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do 
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando­a da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado 
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) 
do  mês  seguinte  ao  da  competência,  ou  até  o  dia  útil 
imediatamente  anterior  se  não  houver  expediente  bancário 
naquele dia. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009) 
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Esse art. 30, inciso I e alínea “a”, da Lei 8.212/1991, assim como o art. 4° da 
Lei  10.666/2003,  são  claros  quanto  à  obrigação  acessória  da  empresa  e  o  Regulamento  da 
Previdência  Social  (RPS),  aprovado  pelo  Decreto  3.048/1999,  complementa,  delineando  a 
forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo  legal, conforme dispõe em 
seu art. 216, inciso I e alínea “a”: 

DA  ARRECADAÇÃO  E  RECOLHIMENTO  DAS 
CONTRIBUIÇÕES (Regulamento da Previdência Social ­ RPS, 
aprovado pelo Decreto 3.048/1999) 

Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de 
outras  importâncias  devidas  à  seguridade  social,  observado  o 
que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social 
e  a  Secretaria  da  Receita  Federal,  obedecem  às  seguintes 
normas gerais: 

I ­ a empresa é obrigada a: 

a)  arrecadar  a  contribuição  do  segurado  empregado,  do 
trabalhador  avulso  e do  contribuinte  individual  a  seu  serviço, 
descontando­a da respectiva remuneração; (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.729, de 9/06/2003) (g.n.) 

Nos  termos do  arcabouço  jurídico­previdenciário  acima delineado, percebe­
se, então, que a Recorrente – ao deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as 
contribuições  dos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais  –  incorreu  na  infração 
disposta  no  art.  30,  inciso  I,  alínea  “a”,  da Lei  8.212/1991  e  no  art.  4°  da Lei  10.666/2003, 
combinados com o art. 216, inciso I e alínea “a”, do Regulamento da Previdência Social (RPS), 
aprovado pelo Decreto 3.048/1999. 

Portanto,  o  procedimento  utilizado  pela  auditoria  fiscal  para  a  aplicação  da 
multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de 
infração.  Ademais,  não  verificamos  a  existência  de  qualquer  fato  novo  que  possa  ensejar  a 
revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente. 

Dentro  desse  contexto  fático,  depreende­se  do  art.  113  do  CTN  que  a 
obrigação  tributária  é  principal  ou  acessória  e  pela  natureza  instrumental  da  obrigação 
acessória,  ela  não  necessariamente  está  ligada  a  uma  obrigação  principal  e  decorre  de  cada 
circunstância  fática  praticada  pela  Recorrente,  que  será  verificada  no  procedimento  de 
Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta 
na legislação nos termos do art. 115 também do CTN. 

Código Tributário Nacional (CTN) – Lei 5.172/1966: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

(...) 

§  2º.  A  obrigação  acessória  decorre  da  legislação  tributária  e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º.  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária. (...) 
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Art.  115.  Fato  gerador  da  obrigação  acessória  é  qualquer 
situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática 
ou  a  abstenção  de  ato  que  não  configure  obrigação 
principal.(g.n.) 

As obrigações acessórias são estabelecidas no  interesse da arrecadação e da 
fiscalização  de  tributos,  de  forma  que  visam  facilitar  a  apuração  dos  tributos  devidos.  Elas, 
independente  do  prejuízo  ou  não  causado  ao  erário,  devem  ser  cumpridas  no  prazo  e  forma 
fixados na legislação. 

Assim,  constata­se  que  as  demais  alegações  expostas  na  peça  recursal 
reproduzem os mesmos fundamentos esposados na defesa relativa ao lançamento da obrigação 
previdenciária principal, constituída nos Autos do processo 14485.001778/2007­20 (NFLD n° 
37.111.725­9). Após essas considerações, informo que as conclusões acerca dos argumentos da 
peça  recursal  –  concernente  ao  descumprimento  da  obrigação  acessória,  no  que  forem 
coincidentes, especificamente com relação à verba paga a título de Participação nos Lucros ou 
Resultados  (PLR)  –,  foram  devidamente  enfrentadas,  quando  da  análise  do  processo  da 
obrigação principal. 

Assim,  passarei  a  utilizar  o  conteúdo  assentado  na  decisão  do  processo  da 
obrigação  principal  para  explicitar  que  os  seus  elementos  fáticos  e  jurídicos  serão  parte 
integrante deste Voto. Isso está em conformidade ao art. 50, § 1o, da Lei 9.784/1999 – diploma 
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal –, transcrito 
abaixo: 

Art.  50.  Os  atos  administrativos  deverão  ser  motivados,  com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: (...) 

§  1o.  A  motivação  deve  ser  explícita,  clara  e  congruente, 
podendo  consistir  em  declaração  de  concordância  com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão integrante do ato. (g.n.) 

Esse  processo  de  número  14485.001778/2007­20  (NFLD  n°  37.111.725­9) 
assentou em sua ementa os seguintes termos: 

“[...] LEI 10.101/00. PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA. 

A  lei  10.101/00  determina  ampla  capacidade  negocial  quando 
das  tratativas  acerca  das  regras  que  nortearão  a  participação 
dos  trabalhadores nos  lucros  ou  resultados, mas  também exige 
critérios claros e objetivos quando da negociação firmada. 

Valores  pagos  a  título  de Plano de Participação nos  lucros  ou 
resultados em desacordo com o art. 28 § 9º da lei 8.212/91 c/c 
lei 10.101/00 sujeitam­se às contribuições devidas à seguridade 
social. 

REPRESENTAÇÃO  FISCAL  PARA  FINS  PENAIS. 
APRECIAÇÃO.  INCOMPETÊNCIA  DO  CONSELHO 
ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS. 
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Falece  a  este  Colegiado  se  manifestar  sobre  controvérsias 
referentes  a  Processo  Administrativo  de  Representação  Fiscal 
para Fins Penais, ex vi súmula nº 28. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO 
DECADENCIAL. CINCO ANOS. 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, 
de  24/07/91.  Tratando­se  de  tributo  sujeito  ao  lançamento  por 
homologação,  que  é  o  caso  das  contribuições  previdenciárias, 
devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional 
CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica­
se  o  artigo  150,  §4°;  caso  contrário,  aplica­se  o  disposto  no 
artigo 173, I. 

Reconhecida  corretamente,  pelo  julgador  de  primeiro  grau,  o 
período decadencial com fulcro no artigo 150, §4° do CTN, não 
há reparo a ser efetivado pelo Colegiado recursal. 

CONEXÃO.LANÇAMENTOS EFETUADOS NA MESMA AÇÃO  
FISCAL.INEXISTÊNCIA. 

Em  que  pese  a  conveniência  do  simultâneo  julgamento  de 
matérias  afins  do  mesmo  contribuinte,  evitando­se  decisões 
divergentes versando sobre situações análogas, o fato de existir 
outro  processo  de  débito  em  trâmite  normal  não  é  fator 
impeditivo  de  julgamento  por  esta  Turma  do  presente 
lançamento.  Recurso  Voluntário  Negado  (Acórdão  no  2803­
001.968 – 3ª Turma Especial, de 22 de novembro de 2012) [...]”. 

Por  fim,  pela  apreciação  do  processo  e  das  alegações  da  Recorrente,  não 
encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão 
de  primeira  instância,  eis  que  o  lançamento  fiscal  e  a  decisão  encontram­se  revestidos  das 
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico­tributário vigente 
à época da sua lavratura. 

CONCLUSÃO: 

Voto  no  sentido  de  CONHECER  do  recurso  e  NEGAR­LHE 
PROVIMENTO, nos termos do voto. 

 

Ronaldo de Lima Macedo. 
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